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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS
ESTADO DE SAO PAULO-

-

-
-

DF. N.o _
LBI NO 922 , de 30 de novembro de 1 97 2.

"Es t abel ece o PLANO D" ;'PLIC.Ç" O D" C;\PIT I S
no Muni cí pi o de Agudos , para o Tri Oni o 1 973
a 1975 ~ e c.á cutc c e r-ov í dênc í a s v ,

Pref ei t ur a Lun í cLpa'l. de .t-G U UOS , 30 de nov embr-o de 1 972 .

nrt .52 - Revoga da s as disf,os içõcs e~ con~r~ri o , e ~ ta

l ei ent~ará em vi gor na data de sua pUbl i cação .

o Doutor 1.':anoe1 Lopes , Pre fe ito J,lUli c ipal de ..,~gUúo s , no
uso de suas atr ibui ções l eb a i s , faz saber que a Câmar-a : .uni c i pal
apr ovou c ale sanciona e proQul~a a segui nte le i :

.\rt .12 - Fica o 'oder ~~e cut iv o aut or izado a i s pender
n o triOnio 1 97 3/1 975 , ~t ~ a Lmpor-t ânc í a de Cr$ 2 . 026 .798 ,34 (Doi s mi
l hões , ~inte e seis mi l , Getc cent oo e n ovent a e oi to cru~eiros e
t:" i n ta e quat.r-c cen t.avce ) t c orr e s p onden t e ãs despesas de Capi tal ais
crini~a das no Pl ano de Aplica ção de C3pi t al , par a os perí odos s u~ra
cita dos , cu jo Plano faz parte int egrante da presente l e i .

Art . 2 ~ - Const arã o dos Orçament os Anua is dotações cor 
r es pondent es a os encargos estabel ecidos ne sta l ei , por exercício .

Parágrafo LÚ1ico - i~ão a t ingidos , no exer ci cio , os l i mi
t es par ci a i s es t abelecidos ne ~ta Lei , a s parcelas pas~2rão a s e cons
tit uir r ecurs os para o exerc íci o s e0uinte . -

.:.rt . 32 - ... p r-c s or. t e l e i ser~ anuo.lmente r eajustada ,
acreGcend o-se- lhe os proGr amas de mais de um exercício , de modo a as
s egurar a projeçã o cont í nua dos peri odos .

..\rt . 4 ~ - Par a o c~Fri~ent o dos pro&ram~s estabeleci dos
nesta Lei, f i ca o oder Jxecutivo autoriz ado a :

I I I - contrat ar pc s~ oal .

r eal izar oper aç oes de crédito ;

r eali zar conv~nios com entid~de s públ i cas ou pri va-
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Dr. el opes

PrefeitO'~·~·rticipal
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Regis t r ada
dos na do.ta supra .

e publicada na Prefeitura r.:uni c i pal de ..",gU-

/rY~.-~~
.A~trj~lnml0 bdala

Di r . .~dministrativ o




